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GRANDES MARCAS: Trabalho Escravo  

 

Isadora Almeida Mendonça1 

RESUMO 

O trabalho escravo contemporâneo versa sobre as formas modernas de exploração 

do trabalho humano. No presente artigo, será discorrido sobre alguns direitos 

desrespeitados na relação de poder entre empregador e empregado, com destaque 

na relação especificas na condição do trabalhador em empresas que ostentam as 

grandes marcas do mercado consumidor atual. Mostrar-se-á ainda o trabalho 

escravo desde a colonização portuguesa até a persistência dessa espécie de 

relação trabalhista nos dias de hoje. Ao analisar a escravidão contemporânea é 

possível observar situações que sujeitam seres humanos a condições degradantes, 

com privação de liberdade e que tiram o seu direito a condições dignas de trabalho e 

de vida. A pesquisa demonstra as consequências do capitalismo intenso. Tem o 

presente artigo um caráter denunciativo, no sentido de demonstrar e ressaltar a 

ocorrência da exploração de indivíduos miseráveis e cobrar dos nossos 

representantes políticos vontade e atenção para essa classe desfavorecida. 

Palavras-Chave: Escravidão; Trabalho Escravo Contemporâneo; Grandes Marcas; 

Dignidade da Pessoa Humana. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

No presente trabalho acadêmico, abordaremos as análises dos elementos 

das grandes marcas do mercado consumidor que, em pleno século XXI, adotam 

práticas que abusam do trabalho escravo, consistente em formas atuais de 

inobservância dos direitos fundamentais, em afronta direta do princípio da dignidade 

da pessoa humana e seus reflexos no direito à liberdade. 

Dentro desta temática percebe-se uma questão que deve ser debatida e 

resolvida qual seja – pessoas que devido ao alto índice de desemprego e grande 

concorrência, acabam por se submeter a formas de trabalho degradante e 

desumano.  

                                                           
1
 Graduanda em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT. E-
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Diante desta problemática existem algumas questões que serão discutidas 

com o decorrer do trabalho, a saber: a) sendo os Direitos Humanos, o principio da 

dignidade da pessoa Humana e o direito a liberdade resguardados pela legislação 

brasileira, por que o trabalho análogo aos escravos ainda persiste no Brasil? b) 

Quais medidas estão sendo tomadas para punir essas empresas detentoras de 

Grandes Marcas, que utilizam desses indivíduos de maneira desumana? c) Quais 

medidas devem ser tomadas para o combate efetivo desta prática? 

O interesse por esse estudo surgiu mediante ao grau de identificação pela 

matéria de Direitos Humanos, quando em uma conversa com minha professora 

orientadora e ela me deu a ideia do possível tema, no presente momento achei 

interessante, pois é um tema que vem sendo muito debatido na mídia, isso 

despertou a minha curiosidade sobre o tema sugerido, quando comecei a pesquisar 

fiquei cada vez mais interessada em saber tudo acerca desse assunto e vários 

questionamentos começaram a surgir. 

Apesar de expressamente vedado na Constituição Federal de 1888, de fato o 

trabalho escravo ainda continua presente no Brasil. 

Ao depararmo-nos com a palavra escravo, logo ligamos a enumeras 

situações ao longo da história, desde a pré-história até idade antiga e média. Em 13 

de maio de 1888, foi assinada pela Princesa Isabel, a Lei nº 3.353, conhecida por Lei 

Áurea, que aboliu a escravidão no Brasil. 

No entanto, a realidade no Brasil é outra, ainda existe trabalho congênere ao 

escravo, mesmo sabendo que tais atos são repudiados pela Carta Magna de 1988. 

Esses modelos de trabalho se configuram pelo trabalho degradante, como também 

pelo cerceamento da liberdade. 

Muitos brasileiros, devido ao alto índice de desemprego e a grande 

concorrência, há um grande número de pessoas em busca de serviço a qualquer 

preço, pensando no seu sustento e da sua família. Muitas dessas pessoas se 

deparam com uma realidade diferente, e o que conseguem, são trabalhos 

equiparados ao escravo, abdicando de seus direitos fundamentais. Essas pessoas 

são tratadas como objetos, ferindo totalmente a legislação e o princípio da dignidade 

humana.  

O assunto explanado é de extrema importância, tendo em vista que o trabalho 

escravo em condições degradantes constitui na violação aos direitos humanos. É 
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configurado como trabalho escravo quando os direitos fundamentais são 

desrespeitados, segundo os instrumentos que protegem os direitos humanos. 

Diante a um assunto tão interessante e cheio de questionamentos, 

problemas, soluções e princípios como a dignidade da pessoa humana, bem como o 

direito a liberdade. Propostas como essas precisam de uma análise profunda, pois 

estamos falando de vidas, de pessoas que sofrem com as mãos atadas sem saber o 

que fazer, para poder se livrara de tal situação.  

Para a realização deste trabalho usamos o método de abordagem dedutivo, 

ou seja, onde parte-se de um geral para um determinado assunto. A pesquisa é de 

natureza bibliográfica, com análise de artigos, livros, monografias, leis nacionais, 

bem como normas de direito pertinentes e ainda o posicionamento doutrinário e 

jurisprudencial acerca do tema. Como métodos procedimentais teremos o histórico 

em razão das necessidades de trazer aspectos passados para contribuições futuras 

na tomada de decisões dos gestores, ainda o método comparativo. 

 

2 A HISTÓRIA DA ESCRAVIDÃO NO BRASIL 

 

É certo que a escravidão existe desde os tempos remotos. No Brasil, a 

escravidão teve origem com a produção de açúcar na metade do século XVI.  Os 

portugueses traziam os negros africanos de suas colônias na África para utilizar 

mão- de -obra escrava nos engenhos de açúcar no nordeste. Quando chegavam no 

Brasil eram comercializados, vendidos  como  mercadorias, para o trabalho escravo, 

os mais saudáveis valiam o dobro do que os mais fracos ou velhos. 

Como comprova Nina (2010, p. 39): 

 

Legalmente o escravo é apenas mais uma mercadoria, que pode ser 
adquirida por captura ou compra; com isso o dono adquire o direito 
de vender, penhorar, dar, trocar por outra mercadoria ou direito, sem 
que o escravo envolto na transação possa expressar ou exercer 
qualquer opinião ou direito. 

 

Eles eram transportados da África para o Brasil em navios, onde ficavam 

alojados em porões, com condições desumanas, a maioria até morria antes de 

chegar ao destino, tendo seus corpos despejados no mar.  
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Ao serem vendidos eles iam para fazendas de açúcar, os escravos eram 

tratados da pior maneira possível. Os seus donos exigiam que trabalhassem muito, 

do nascer do sol ao por do sol, trabalho esse que ultrapassavam seus limites, em 

troca de alimentação e vetes de péssima qualidade. O local onde passavam a noite 

era chamado de senzalas, local esse com pouca higiene, úmidos e escuros, durante 

a noite ficavam acorrentados para evitar uma suposta fuga. No caso de 

descumprimento eram castigados fisicamente pelos seus senhores de engenho. 

Assim afirma Nina (2010, p. 63): 

 

o tráfico negreiro trouxe para o Brasil milhões de africanos, na 
condição de escravos. Eles rasgaram as matas, lavraram o 
solo e fizeram a colheita dos produtos tropicais exportáveis; 
trabalharam nas minas, nos engenhos, nos portos e nas casas. 
  

Os escravos não podiam praticar sua religião de origem, muito mais realizar 

festas e rituais. Eram obrigados a seguir a religião católica, imposta pelos seus 

donos, como também eram obrigados a utilizar a língua portuguesa na 

comunicação, conforme esclarece Tollenare ([s/d], p. 4)> 

 

Todos os escravos no Brasil seguem a religião dos seus amos, e não 
obstante o abuso que existe da Igreja Católica dessa região, tais são 
os efeitos benéficos da religião cristã, que esses filhos adotivos são 
por ela melhorados em grau infinito, e o escravo que atende a estrita 
observância do cerimonial religioso é, invariavelmente, um servidor 
ótimo. Os africanos importados de Angola são batizados em lotes, 
antes que deixem suas praias, e quando chegam ao Brasil ensinam-
lhes as orações da Igreja e os deveres da religião a qual pertence. 

 

As mulheres negras também passaram por todas as exigências, restrições, a 

grande diferença delas para os homens negros, é que os senhores de engenho 

utilizavam a mão-de-obra, principalmente, para trabalho relacionado ao lar.  

Em meados do século XVIII alguns escravos conseguiram comprar sua 

liberdade após a adquirirem a carta de alforria. Para alcançar a sua libertação, esses 

negros precisaram juntar durante uma vida, alguns “tostões”. Todavia, as poucas 

oportunidades e o preconceito da sociedade acabavam dificultando o caminho para 

estas pessoas. 
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A escravidão no Brasil passou por algumas mudanças quando em 4 de 

setembro de 1850, através da Lei nº 584, de iniciativa de Euzébio Queiroz, que 

proibiu a atividade do tráfico negreiro.  

Porém, as mudanças não param por ai, um tempo depois em 28 de setembro 

de 1871 foi aprovada a Lei do Ventre Livre que dava liberdade aos filhos de 

escravos que nasceriam a partir daquele momento. No ano de 1885 veio o Decreto 

nº 2.270 de 28 de setembro, mais conhecida como lei dos Sexagenários, que 

declarava com algumas limitações, a libertação dos escravos que tivessem mais de 

60 anos de idade.  

Neste sentido assevera Nina (201, p. 72): 

 

O Brasil foi um dos últimos países a emancipar aos seus escravos. 
Tendo sempre como justificativa a motivação econômica, de 1831 
até 1885, foram quatro decretos principais que cuidaram da 
emancipação. O primeiro e o segundo, respectivamente as leis de 
1831 e de 1850, vieram como resposta às pressões inglesas e 
passaram a considerar o tráfico internacional de escravos um ato de 
pirataria. A seguir, em 1871, a Lei do Ventre Livre, estabeleceu que 
os nascidos a partir daquela data eram livres e estabelecia, também, 
a possibilidade de o cativo obter sua manumissão por meio de 
deposito legal de pecúlio, além de criar um fundo emancipacionista, 
por meio do qual o próprio governo, através da apropriação de 
porcentagens na arrecadação de alguns impostos, promovia a 
alforria. Completando do ciclo legal, a Lei Dantas Saraiva, de 1885, 
garantiu a liberdade dos escravos sexagenários, como a condição do 
cumprimento de serviços por três anos antigo proprietário, ou pela 
remissão pecuniária, por parte do liberto, do valor estipulado ao 
trabalho a ser prestado. 

 

No final do século XIX é que a escravidão foi mundialmente banida. No Brasil, 

a abolição aconteceu no dia 13 de maio de 1888 quando foi assinada a Lei nº 3.353, 

conhecida como a Lei Áurea, pela Princesa Isabel.  

Contudo, a realidade nos mostra que a chaga do trabalho escravo no Brasil 

ainda persiste hoje, em pleno século XXI, como se avista de recentes matérias 

jornalísticas publicadas e pesquisadas a partir dos últimos anos de 2014 até a 

conclusão do presente trabalho. 

Marcas de roupas grande impacto na mídia como a Zara, a Marisa, a Le Lis 

Blanc, a Renner, a Ellus, entre outras que já formam objeto de apuração pelo 

Ministério Público do Trabalho e pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em razão 
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da utilização de mão de obra escrava na linha de produção das roupas dessas 

grifes, conforme vasto material jornalístico anexo ao presente trabalho.  

A maioria dessas marcas consiste em roupas de grife que, em suas oficinas 

empregam trabalhadores, alguns imigrantes, entre crianças e adolescentes, que se 

submetem a jornadas de trabalho exaustivas e em condições laborais insalubres, 

conforme consta do anexo acima referido. 

Nesse sentido, a indústria da moda que, muitas vezes busca passar a ideia 

de compromisso com as futuras gerações, com a formação de um amálgama crítico, 

ou melhor, de vanguarda, mostram-se na prática, na sua linha de produção, nas 

suas oficinas e no seu interior alheio ao compromisso e futuro socioambiental da 

sociedade, com ações que beiram ao individualismo clássico dos modernos. 

 

3 TRABALHO CONTEMPORÂNEO ANÁLOGO AO ESCRAVO 

 

Para melhor definir o trabalho escravo contemporâneo, é importante que se 

tenha uma noção do trabalho escravo durante a colonização, como já foi explanado 

anteriormente.  

Neste momento, deixaremos clara a ideia de que mesmo o mundo com seus 

constantes avanços, ainda existe escravidão no Brasil. A Lei é muito vaga no que diz 

respeito a essa nova prática de utilização de trabalho como redução a análoga a de 

escravo. Como demonstra Figueira e Prado (2011, p. 28): 

 

Mas a questão escrava está muito longe de poder ser “dada por 
encerrada” neste início do século XXI. Nenhuma ilusão a esse 
respeito. Superado o escravismo colonial ao final do século XIX, o 
trabalho escravo ressurgiu, sob formas novas e igualmente infames, 
ao final do século XX- justamente no momento em que lutas 
operárias perdiam vigor ao redor do planeta. Mais uma vez, o 
capitalismo triunfante demonstra que consegue, sem qualquer 
aguilhão moral, combinar relações de trabalho “modernas” 
(assalariadas) com relação “atrasada” (servis ou análogas a 
escravidão). Trata-se do ressurgimento contemporâneo e feroz da 
velha lei capitalista do desenvolvimento desigual e combinado. 

 

Mesmo após toda evolução histórica, com a edição da Lei Áurea, que teve 

como finalidade a abolição da escravidão no Brasil, ainda encontramos pessoas que 

são induzidas e expostas a condições desumanas e degradantes. Fato este que, por 

ganância e desonestidade de empregadores inescrupulosos, que somente pensam 
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no seu lucro, não conseguem perceber que está inutilizando, todos os princípios 

morais, éticos e ainda ferindo a dignidade da pessoa humana. 

É importante esclarecer, que o trabalho escravo contemporâneo pode ser 

diferenciado da escravidão antiga, pois, no passado havia uma comercialização, os 

escravos eram vendidos e comprados por senhores de engenho, hoje os 

trabalhadores não são comercializados. Simplesmente o empregador expõe a sua 

proposta mesmo que enganosa e cabe ao trabalhador aceitar ou não.  Assim 

explana, Nina (2010, p. 90): 

 

Hoje, tem–se consciência que a escravidão é diferente daquele 
antigo conceito de propriedade do homem sobre homem. Já que a 
propriedade do homem sobre homem, em princípio, não exercida 
desde que a Mauritânia, último país escravagista, a extinguiu por 
decreto em 1980. Atualmente, é claro, não se encontra mais a figura 
do antigo escravo, acorrentado a uma bola de ferro e morando em 
senzalas. Tal estereótipo que surge no imaginário da maioria das 
pessoas, gera, todavia, séria dificuldade no enfrentamento da 
questão, com prejuízo à atividade dos próprios agentes do poder 
público. 

 

Outra diferença é que antigamente os escravos eram comprados pelos 

senhores de engenho, já nos dias de hoje o patrão não precisa compra o trabalhador 

para ter sua mão de obra. Na maioria das vezes o trabalhador que acaba pagando 

pelo serviço, como nos caso de dívida.  

Um ponto muito importante entre as duas formas de trabalho escravo, é o fato 

que antes a escravidão era amparada pela legislação da época, e, após a ela 

passou a ser proibida. 

Vale ressaltar que mesmo sendo diferentes as formas de configuração da 

escravidão antiga e a contemporânea elas também tem algumas semelhanças. O 

enfoque principal para escravização é o mesmo, ou seja, os empresários visam 

aumentar seu lucro e diminuir seus custos de mão de obra para que possa ter mais 

lucratividade. É interessante da ênfase que a forma de exploração é a mesma. Os 

empresários donos das Grandes Marcas que vai determinar o serviço a ser feito, 

restando aos trabalhadores utilizar de sua única ferramenta a mão de obra, sem 

poder se manifestar. 

Esses trabalhadores muitas vezes, preocupados com o alto índice de 

desemprego no Brasil se deixam levar por promessas de salários digno e melhores 
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condições de vida, toda via, o que acontece na realidade é o oposto, esses 

trabalhadores são submetidos à condição que ferem a ordem jurídica atual.  

Neste sentido Figueira e Prado (2011, p. 39) afirmam que: 

 

Os trabalhadores que se encontram em situação de trabalho escravo 
são movidos pela necessidade premente para aceitar ofertas de 
emprego, tendo em vista sua posição desfavorável no mercado de 
trabalho – baixa qualificação, baixa escolaridade- e a pressão que 
sofrem face às necessidades da família, nas quais são, muitas 
vezes, os únicos responsáveis pelo sustento.  
[...] 
A valorização da remuneração em detrimento de outras condições de 
trabalho aumenta a vulnerabilidade destes trabalhadores, podendo 
fazer com que, premidos pela necessidade, aceitem, diante de um 
salário aparentemente vantajoso, condições de trabalho 
extremamente precárias, perigosas em locais distantes, sem 
garantias trabalhistas, que possam significar condições de trabalho 
escravo.  

 

Entretanto, os numerosos fatores que contribuem para a manutenção de um 

sistema capitalista a mais significativa é sem dúvida a desigualdade social, que 

acabam levando muitos indivíduos a se submeterem a viver em condições de 

estreiteza, os que o tornam vulneráveis. Diante disto com sede de remediar as suas 

necessidades os trabalhadores acabam ficando sem opção e acabam aceitando a 

primeira oportunidade que aparecer. 

Esses indivíduos são abordados por gatos que são mandados pelas 

empresas, que ficam responsáveis de aliciar pessoas para realização e prestação 

laboral, na maioria das vezes as pessoas que são abordadas, são imigrantes que 

vêm na esperança de encontrar uma vida mais digna. 

 

Os gatos desempenham papel importante como mediadores no 
processo de trabalho. Sua posição os torna responsáveis pelo 
controle dos trabalhadores, pela execução do serviço, funções que 
desenvolve de maneira informal e pessoal. Assumem a empreitada 
como o proprietário sem fazer nenhuma exigência sobre a forma de 
contratação e condições mínimas de trabalho (FIGUEIRA; PRADO, 
2011. p. 49). 

 

Essas pessoas se aproveitam da vulnerabilidade desses imigrantes. Por 

tanto, em sua maioria torna- se uma relação consentida. Eles se submetem a viver 

na escravidão moderna, com medo de serem deportados de volta para o seu país ou 

região de origem. Figueira e Prado (2011, p. 68) entendem que “um elemento 
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importante para se entender a realidade do trabalhado cativo no Brasil 

contemporâneo – quiçá no mundo também- é a presença de pessoas que migram 

de regiões empobrecidas em busca de melhores condições de vida”. 

O trabalho é desumano e o pagamento é feito em troca de transporte, 

moradia, alimentação e vestes, em péssima qualidade. Na maioria das vezes esses 

trabalhadores não possuem nenhuma escolaridade ou quando tem é baixa, um dos 

fatores que agravam no momento em que são aliciados ao trabalho forçado. 

Destaca-se que tal prática é expressamente vedada na Convenção nº 95 da OIT em 

seus artigos 1º à 13º. 

Uma das inúmeras situações que leva esses indivíduos a se sujeitarem às 

condições de trabalho forçado, é a questão da dívida. Figueira e Prado (2011, p. 44) 

são claros quanto a isso, ao dispor que “A retenção por dívida é tradicionalmente um 

mecanismo utilizado para manter os trabalhadores cativos”. 

Não achando pouco a exigência dos serviços forçados em decorrência de 

dívidas, esses empresários acabam se aproveitando da fraqueza do indivíduo, 

ameaçando-os psicologicamente, e utilizando da violência física. 

 

As diversas modalidades de trabalho forçado no mundo têm sempre 
em comum, duas características: o uso da coação e a negação da 
liberdade ou como prefere a ONG Repórter Brasil, o trabalho forçado 
resulta da soma do trabalho degradante como privação da liberdade. 
Como se da, por exemplo, com o trabalhador preso a uma dívida, 
que tem seus documentos retidos, é levado a um local isolado 
geograficamente que impede seu retorno para casa, e também é 
vigiado por seguranças armados (NINA, 2010, p. 100). 

 

Esses indivíduos que se sujeitam a trabalhar em condições análogas as de 

escravos não tem a oportunidade de ingressar a trabalhos dignos, já que as 

condições em que são submetidos impossibilitam as condições necessárias para 

manter a dignidade humana, bem como os demais direitos fundamentais aos seres 

humanos. 

Diante de tudo que foi abordado acima e para melhor esclarecer a distinção, o 

sociólogo americano Kevin Bales, especialista no tema, traça comparativos entre a 

escravidão histórica e a escravidão contemporânea:  

Quadro comparativo, escravidão ontem e hoje: 
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ESCRAVIDÃO 

HISTÓRICA 

ESCRAVIDÃO 

CONTEMPORÂNEA 

Propriedade legal Permitida Proibida 

Custo de aquisição 

de mão de obra 

Alto. A quantidade de 

escravos era medida para 

riqueza. 

Muito baixo. Não há compra e 

muitas vezes gasta-se apenas o 

transporte. 

Mão de obra 
Escassa. Dependia do 

tráfico negreiro. 

Descartável. Devido a um grande 

contingente de trabalhadores 

desempregados. 

Relacionamento 

Longo período. A vida 

inteira do escravo e de 

seus descendentes. 

Curto período. Terminado o 

serviço, não é mais necessário 

prover o sustento. 

Diferenças étnicas 
Relevantes para a 

escravidão. 

Pouco relevantes. Qualquer 

pessoa pobre e miserável são os 

que se tornam escravos, 

independente da cor de pele. 

Manutenção da 

ordem 

Ameaças, violência 

psicológica, coerção 

física, punições 

exemplares e até 

assassinatos. 

Ameaças, violência psicológica, 

coerção física, punições 

exemplares e até assassinatos. 

Fonte: BALES, Kelvin. Disposable people: new slavery in the global economy. Berkley: 
UniversityofCalifornia Press, 2001.                                           

 

Diante da distinção feita por Kevin Bales (2001) acima explanada, 

percebemos que embora não tão visível ao nosso cotidiano, o trabalho escravo nos 

dias de hoje ainda continua existindo, entretanto, com algumas distinções do 

trabalho escravo antigo e o trabalho escravo contemporâneo.   

Assim, é possível perceber que o desamparo econômico para sustento da sua 

família é o principal meio pelo qual os indivíduos se submetem a este tipo de 

trabalho desumano, que fere os Direitos Fundamentais. É sobre esses direitos que 

ira tratar à leitura do próximo tópico. 

 

4 DIREITOS FUNDAMENTAIS: A INOBSERVÂNCIA DO DIREITO A DIGNIDADE 

DA PESSOA HUMANA 
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Diante do que já foi discutido no tópico anterior quando falamos sobre o 

trabalho análogo ao escravo. É nítido que há pratica de um ato onde ocorre o 

ferimento a legislação, bem como a inobservância do direito a dignidade da pessoa 

humana.  

Sarlet (2007, p. 61) conceitua a dignidade da pessoa humana como:  

A qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano 
que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do 
Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de 
direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto 
contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como 
venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma 
vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e 
corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em 
comunhão com os demais seres humanos. 

 

Surgem muitas discussões sobre a temática, numa visão conceitual onde o 

que se espera para configurar a materialização da escravidão é uma violação do 

principio básico da liberdade, segundo Zisman (2005, p. 35) “[...] a dignidade da 

pessoa humana tem conteúdo ético. Daí a proibição da tortura, da vingança privada, 

do abuso da autoridade, a proteção a liberdade e à igualdade, ao meio ambiente 

saudável e não-degradado etc.”. 

No entanto, a escravidão contemporânea deve ser reconhecida, desde o 

momento em que há desrespeito a sua dignidade, atributo maior do ser humano.  

A dignidade da pessoa humana é um principio fundamental amparado pela 

Constituição Federal, que prevê um direito fundamental protetivo, e por isso tem o 

dever igualitário, que se consubstancia com o tratamento, com a exigência de 

respeitar a dignidade dos seus semelhantes. A Constituição Federal em seu artigo 5º 

é bem clara: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, a igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes”.  

Em se tratando no ferimento dos direitos humanos, a Declaração Universal 

dos Direitos humanos, adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948, em seu artigo 

1º, que diz “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
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São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com 

espírito de fraternidade”.     

Portanto, isso deixa bastante esclarecido que os empresários donos das 

Grandes Marcas que privam esses indivíduos dos seus direitos mínimos, estão 

afrontando diretamente aos Direitos Humanos, que por sinal é tem como seu 

principal princípio o da dignidade da pessoa humana. Desta forma é importante 

destacar que os direitos humanos fundamentais está diretamente relacionado com à 

dignidade humana. Na visão de Zisman (2005, p. 26), “A dignidade da pessoa 

humana é um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais 

do homem, desde o direito à vida”. 

Através desse princípio todos esses indivíduos que são submetidos a 

trabalhos degradantes, desumanos, estão inteiramente amparados, principio esse 

que tem o objetivo garantir a dignidade de todas as pessoas, no que se referre a 

família, o direito a paternidade responsável, assegurando as crianças e ao 

adolescente a sua dignidade bem como não deixando faltar o direito, saúde, 

previdência, educação, entre outros evitando trata-las como coisas.  

Através desse amparo legal percebemos a grande negligencia dos 

empresários donos das Grandes Marcas, ao que diz respeito a dignidade desses 

indivíduos. Pois ficou claro durante todo o estudo que eles só pensam em seu 

próprio lucro, esquecendo-se do bem estar desses trabalhadores, que por 

necessidade submetem-se a viver como objetos. 

 

5 MEDIDAS PARA O COMBATE E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ANÁLOGO 

AO ESCRAVO 

 

Em se tratando de combate ao trabalho análogo ao de escravo, nota-se que 

existem vária normas e leis, assim como de órgãos nacionais e internacionais, que 

repudiam e tentam da melhor forma possível combater e fiscalizar essa prática, que 

para eles é inadmissível. Mesmo com pessoas lutando para esse tipo de pratica 

acabar, ainda é muito comum nos depararmos com situações em que seres 

humanos que têm seu trabalho explorado e a sua integridade ferida. 

Essa luta pelo o combate ao trabalho análogo ao de escravo, não é uma coisa 

recente e sim de alguns anos e cada tempo vai se intensificando mais, ela passou 
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de fato a ser combatida no Brasil a partir de 1995, quando aconteceu a criação dos 

grupos de fiscalização do trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

O Ministério do Trabalho e Emprego tem como finalidade institucional 

promover a democratização para que haja geração de empregos e rendas de apoio 

ao trabalhador, bem como a política de um sistema mais moderno para fiscalização 

do trabalho exercido de forma errada, abrindo portas para esses indivíduos 

adquirirem desenvolvimento profissional, saúde e segurança no trabalho. 

 É claro que para a realização de sua missão e extinguir o trabalho escravo, o 

MTE precisaria de parceiros para melhor satisfazer as expectativasda sociedade, 

pensando nisso o Ministério criou em 1995 o Grupo Especial de Fiscalização Móvel 

(GEFM), que é formado por auditores fiscais do trabalho que coordenam as 

operações de campo, policiais federais e procuradores do Ministério Público do 

Trabalho (MPT).  

O MTE têm cerca de 3 mil auditores que são responsáveis por fiscalizar as 

relações de trabalho, no campo e na cidade, em todo o País. Desse total, apenas 25 

pessoas estão diretamente envolvidas com a ação das cinco equipes móveis que 

compõem o GEFM (Grupo Especial de Fiscalização Móvel). Há também equipes 

como essas nas superintendências regionais do MTE voltadas para os estados onde 

historicamente é concentrada a maior incidência do trabalho escravo.  

Esses órgãos ao receberem as denúncias, realizam a fiscalização nos locais 

onde foi denunciado, aplicando multas e libertando os trabalhadores quando são 

encontradas irregularidades, como exploração, trabalho escravo ou infantil, aplicam 

autos de infração que geram multas, além de garantir que os direitos dos 

trabalhadores sejam pagos. O que eu percebi durante a pesquisa para realização 

dos trabalhos que só a aplicação de multas não é o suficiente, pois os donos das 

Grandes Marcas efetuam a multa, quando muitas vezes até recorrem a essa 

decisão. 

No dia 13 de março de 2003 foi lançado o Plano Nacional para Erradicação 

do Trabalho Escravo no Brasil, que têm 76 medidas de combate a esta prática. A 

grande problemática é que o programa passa por inúmeras dificuldades no que diz 

respeito à falta de verbas e a demora do repasse desses recursos. 

Esse Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo foi criado pela 

Comissão Especial do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 
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(CDDPH), que tem como parâmetro acabar com o trabalho escravo no País, 

medidas essas que são utilizadas com o tempo, às vezes curto, médio ou longo e 

estão voltados a alguns órgãos dos poderes executivo, legislativo e judiciário, bem 

como, pelo Ministério Público e outras entidades. 

Por tanto, o Plano foi criado em conformidade com as recomendações do 

Plano Nacional de Direitos Humanos e ilustra uma política pública de atuação que 

deverá ser coordenada por um órgão ou fórum nacional dedicado à proibição do 

trabalho análogo ao do escravo.  

O Plano de Erradicação do Trabalho escravo vem tomando algumas medidas 

nas quais quero citar as que mais se destacam: 

 

I. Manter o programa de erradicação do trabalho escravo como 
programa estratégico e prioritário nos Planos Plurianuais nacional e 
estaduais, bem como definir dotações suficientes para a 
implementação das ações definidas neste documento; 
II. Definir e monitorar indiciadores de execução dos 
compromissos de combate ao trabalho escravo, como este Plano 
Nacional, mas também os planos estaduais e aqueles ligados a 
órgãos dos três poderes, com periodicidade anual 
III. Criar um Grupo Executivo de Erradicação ao Trabalho Escravo, 
como órgão operacional vinculado à Conatrae, para garantir uma 
ação conjunta e articulada nas operações de fiscalizaçãoentre as 
equipes móveis, MPT, JT, MPF, Ibama e RFB, e nas demais ações 
que visem à erradicação do trabalho escravo. Destinar orçamento 
para o funcionamento desse grupo executivo; 
IV. Priorizar processos e medidas referentes a trabalho escravo 
nos seguintes órgãos: Superintendências Regionais do Trabalho e 
Emprego/MTE, SIT/MTE, Ministério Público do Trabalho, Justiça do 
Trabalho, Departamento de Polícia Federal, Ministério Público 
Federal e Justiça Federal; 
V. Monitorar a execução do Termo de Solução amistosa firmado 
pelo governo brasileiro junto à Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos da OEA em relação à vítima de trabalho escravo José 
Pereira, da fazenda Espírito Santo (PA); 

 

De fato, se não fosse esses órgão governamentais e entidades civil lutando 

pelos direitos desses indivíduos, como o da dignidade humana, o direito a liberdade, 

a saúde entre outros.  

Além de todos os órgãos já citados acima existe também a Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), que alega existir em nosso País entre 25 a 40 mil 

trabalhadores que são submetidos a situações de escravidão. Organização está que 

tem ligação direta com a Organização das Nações Unidas – ONU, com 
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representação de governos dos Estados-Membros e de organizações de 

empregadores e de trabalhadores, com função na investigação nas questões 

relacionadas ao trabalho. 

É importante enfatizar que mesmo com o grande índice de pessoas 

escravizadas, ainda resta alguma esperança para extinção da escravidão 

contemporânea no Brasil. Dados também informam que de 1995 até 2014, 47.902 

mil trabalhadores em condições análogas foram libertados em ações realizadas 

pelos grupos de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

 Muitas vezes essas equipes que se empenham para a erradicação do 

trabalho escravo, também são surpreendidas quando estão na sua função de 

fiscalizar e acabam sendo recebidos com violência, muitas vezes tem a sua vida 

ameaçada. 

Mesmo com tantas políticas criadas pelos governantes para extinção do 

problema, a exploração do trabalho escravo depara-se com um questionamento bem 

maior que seria a desigualdade social no país, que levam a maioria dos 

trabalhadores que conseguem a sua liberdade, voltarem ao trabalho escravo, devido 

à falta de opção no mercado do trabalho. 

O Ministério Público tem como função primordial a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis, todos os direitos 

tratados na Carta Magna.  

O Ministério Público do Trabalho (MPT) é o órgão específico que atua 

juntamente com a justiça do trabalho, ambas competentes para atuar como fiscal da 

lei atuando e defendendo os direitos. Como principal instrumento de trabalho o 

Ministério do Trabalho dispõe da Ação Civil Pública, mecanismo que tem o papel de 

defender os direitos coletivos, com objetivos de verificar a possível ocorrência de 

desconformidade com a ordem jurídica e também de penalizar os empresários 

donos das Grandes Marcas. 

Na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, estão explanadas 

as garantias trabalhistas, bem como a valorização do trabalhador e o bem-estar do 

ser humano. Em seu artigo 6º demostras que o trabalho é um direito social da 

população brasileira, e em seu artigo 170 estabelece que a ordem econômica deva 

ser fundada com base na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa. 
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Sendo assim é preciso que haja a valorização do trabalho e de outro 

fundamento constitucional que é o da dignidade da pessoa humana. A Constituição 

Federal serve de parâmetro pra todo o ordenamento jurídico, e o seu artigo 1º, inciso 

III, que trata da dignidade da pessoa humana é critério de valoração e orientação 

para as demais leis.  

 

Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
[...] 
III- a dignidade da pessoa humana. 

É certo que para o Brasil ser de fato um Estado Democrático de Direito faz-se 

necessário que seja cumprido o que está devidamente expresso na Constituição 

Federal, garantindo os direitos individuais. Os direitos dos trabalhadores estão 

presentes no art. 7º da Constituição, sem que causeprejuízo a outros que visem à 

melhoria da sua condição social.  

A esse respeito Moraes (2009, p. 16) afirma que: 

 

Ao Estado cabe o dever de garantir a justiça e direitos de liberdade 
individual. A dignidade da Pessoa Humana atribui unidade aos 
direitos e garantias fundamentais, inerente às personalidades 
humanas afastando a ideia de predomínio das concepções 
transpessoalistas de Estado e Nação, em função da liberdade 
individual. A dignidade é um valor espiritual e moral intrínseco da 
pessoa, que se manifesta singularmente na sua autodeterminação 
consciente e responsável, trazendo consigo a pretensão ao respeito 
das demais pessoas, edificando um mínimo invulnerável que todo 
estatuto jurídico deve assegurar, de modo que, excepcionalmente, 
possam ser feitas limitações ao exercício dos direitos fundamentais, 
todavia sem menosprezar o merecimento das pessoas enquanto 
seres humanos. 

 

Diante de tudo que foi explanado não se pode esquecer falar da PEC 57 A/ 

1999 – PEC do Trabalho Escravo que foi aprovada em 27/5/2014 pelo Congresso 

Nacional. Deixando assim de ser PEC e virando a Emenda Constitucional nº 81, de 

5 de junho de 2014. Ela teve como objetivo a possibilidade de expropriação das 

terras onde houver trabalho escravo, sem direito a qualquer indenização.  

A PEC fez a alteração da redação do artigo 243 da Constituição Federal que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do 
País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas 
ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei serão 
expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de 
habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que 
couber, o disposto no art. 5º. 

 

Essa Emenda Constitucional de nº 81 é de suma importância para o combate 

ao trabalho escravo, pois ela visa proteger à liberdade e a dignidade dos 

trabalhadores, que são vítimas do mundo consumidor irresponsável. 

Ao longo da pesquisa, ficou claro que o país ainda enfrenta muitos problemas 

relacionados ao trabalho escravo, apesar de todo o arcabouço legal e da existência 

de órgãos de defesa que objetivam a proteção dos direitos desses trabalhadores. 

Normas essas que seguem também critérios internacionais, não deixando de dar 

prioridade e garantia ao processo de implementação dos Direitos Humanos. 

 

6 CONCLUSÃO 

 

Ao decorrer de toda pesquisa ficou claro que o ato da exploração do trabalho 

escravo, não foi inserido no cotidiano brasileiro agora, essa exploração tive início 

desde a colonização do Brasil e ainda acontecem com bastante frequência nos 

tempos atuais. 

Durante o trabalho foram feitas algumas comparações e notada várias 

semelhanças, deixando claro, a preocupação que vai muito além do trabalho 

escravo precisamente dito, mostrando situações referentes ao trabalhador análogo 

ao de escravo. 

Verificou-se a necessária discussão voltada para política acerca do tema 

explanado, destacando-se a parte teórica e fundamental elaboração de políticas 

públicas para elevação dos trabalhadores que são vítimas desse mundo capitalista. 

Deixou-se também bastante clara ideia que todas as práticas de trabalho 

escravo existentes em nosso País, são totalmente repudiadas, pelas Leis, pela 

Constituição Federal e por Tratados Internacionais. 

Entretanto, percebeu-se que é necessário um enfoque maior a essa 

problemática. Elaborando medida que leve a sociedade a discussão do tema, para 
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que os próprios consumidores conheçam a gravidade, e sintam o interesse junto 

com esses órgãos de combater o trabalho escravo.  

Outra ideia necessária é a criação de uma política de repressão mais efetiva 

para essas Grandes Marcas, que se privilegiam através do seu funcionário, para que 

ocorra o progresso desses indivíduos, tendo assim condição de um trabalho digno. 

Não se trata de ilusão e nem de pensamentos, simplesmente de uma questão social 

que acaba por prejudicar toda a nação que com esse problema não evolui, não 

desenvolve e muito menos cresce. 

No exato momento, vale ressaltar que o trabalho análogo ao do escravo 

tratado analisado durante a pesquisa não se refere àquela ideia que temos da 

escravidão antiga, e sim do trabalho escravo contemporâneo que existe nos dias 

atuas em decorrência de um sistema capitalista que desfavorece o trabalhador, e 

enriquece os empresários donos das Grandes Marcas. 

Portanto, não se pode deixar de enaltecer os membros do MPT, MTE, OIT, 

órgãos e entidades como CONATRAE, CPT, GERTRAF, entre outros, que durante o 

trabalho ficou claro que não medem esforços para o combate e a erradicação do 

trabalho escravo contemporâneo no Brasil.  

Por fim, o que fica é a esperança de que exista uma contrapartida por vontade 

política, com a finalidade pressionar os empresários donos das Grandes marcas 

citadas acima para que eles de forma alguma cresçam, estimulem ou aceitem essa 

moléstia. Assim, os votos são de esperança, de tal forma que a questão dos direitos 

fundamentais seja sempre defendida e posta em prática, como também a 

construção de uma nova ética pelos consumidores que, cientes dos abusos 

praticados pelo mercado consumidor contra o trabalhador, passe a não compactuar 

com essa vergonha nacional. 
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The contemporary slave labor deals with modern forms of exploitation of human 

labor. In this article, it will be spoken about some disrespected rights in respect of 

power between employer and employee, especially in the specific relationship in 

working condition in companies with the major brands of the current consumer 

market. Slave labor will still showed up, since the Portuguese colonization to the 

persistence of this kind of employment relationship these days. In analyzing 

contemporary slavery, situations can be seen that subject human beings to 

degrading conditions, with deprivation of liberty and take their right to decent working 

and living. The research demonstrates the intense capitalism consequences. This 

article has a denunciative character, in order to demonstrate and emphasize the 

occurrence of exploration of miserable individuals and charge our political 

representatives will and attention to this underclass. 

 

Keywords: Slavery, Contemporary Slave Labor, Great Brands, Human Dignity. 
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ANEXO A – FLAGRANTES DE TRABALHO ESCRAVO NA INDÚSTRIA TÊXTIL 

NO BRASIL 

 

RENNER – Novembro de 2014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Renner, rede varejista de roupas presente em todo o Brasil, foi 

responsabilizada por autoridades trabalhistas pela exploração de 37 costureiros 

bolivianos em regime de escravidão contemporânea em uma oficina de costura 

terceirizada localizada na periferia de São Paulo (SP). Os trabalhadores viviam sob 

condições degradantes em alojamentos, cumpriam jornadas exaustivas e parte 

deles estava submetida à servidão por dívida. Tais condições constam no artigo 149 

do Código Penal Brasileiro como suficientes – mesmo que isoladas – para se 

configurar o crime de utilização de trabalho escravo. A fiscalização responsabilizou a 

Renner também por aliciamento e tráfico de pessoas. 
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AS MARIAS – Agosto de 2014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Doze haitianos e dois bolivianos foram resgatados de condições análogas às 

de escravos em uma oficina têxtil na região central de São Paulo. O caso foi inédito 

no setor e no Estado. Parte das vítimas foi aliciada em projeto assistencial da Igreja 

Católica. Os trabalhadores produziam peças para a confecção As Marias faziam dois 

meses, mas nunca receberam salários e passavam fome. 

 

RESGATE EM ITAQUAQUECETUBA (SP) – Abril de 2014 
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A 43 quilômetros do centro da capital paulista, resgate indica avanço da 

escravidão no setor para além dos bairros centrais de São Paulo. Na ocasião, 14 

pessoas foram resgatadas. Todas eram bolivianas que, em espaço quente e 

apertado, produziam peças submetidas a condições degradantes e jornadas 

exaustivas de trabalho. Com salários vinculados à produção, vítimas recebiam entre 

cinco centavos e três reais por peça. 

 

UNIQUE CHIC – Março de 2014 

 

 

 

 

 

 

 

Fiscalização flagrou exploração de trabalho escravo e tráfico de pessoas em 

uma oficina localizada na Zona Leste de São Paulo. Entre os 19 trabalhadores 

libertados estavam um adolescente. Todos eram peruanos. A inspeção aconteceu 

após um deles procurar as autoridades reclamando ter apanhado do empregador. O 

dono da oficina, que retinha os documentos dos trabalhadores para que eles não 

fossem embora, foi preso e a empresa Unique Chic foi considerada pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego responsável pela situação a que os imigrantes estavam 

submetidos. 

 

ATMOSFERA – Fevereiro de 2014 
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O dono de uma oficina de costura localizada em Cabreúva (SP) tentou vender 

dois trabalhadores imigrantes como escravos no bairro do Brás, na região central de 

São Paulo. O proprietário da confecção em questão admitiu ao Grupo Especial de 

Fiscalização Móvel ter pago a passagem de ambos e mais um terceiro, e afirmou 

que os apresentou na capital para tentar “ajudá-los” a conseguir outro emprego. A 

oficina produzia para a Atmosfera, empresa que atende indústrias, hospitais e 

hotéis, e é considerada uma das principais do setor no país. 

M.OFFICER – Novembro de 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação conjunta realizada pelo Ministério Público do Trabalho e pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego resgatou duas pessoas produzindo peças da M.Officer em 

uma confecção no Bom Retiro, bairro da região central de São Paulo.  Casados, os 

dois trabalhadores são bolivianos e viviam com seus dois filhos no local em que 

costuravam. A casa não possuía condições de higiene e não tinha local para 

alimentação, o que fazia que a família tivesse de comer sobre a cama. Os quatro 

tinham de dividir a cama de casal. No local de trabalho, onde foram encontradas 

instalações elétricas irregulares junto a material inflamável, não havia extintores de 

incêndio. Os trabalhadores tinham de pagar todas as despesas da casa, como luz, 

água, produtos de limpeza e de higiene, valor descontado do que recebiam por mês.  
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Eles costuravam exclusivamente para a M.Officer há sete meses e foram 

contratados por uma terceirizada pela empresa para a produção, a Spazio. Ambos 

ganhavam R$ 7 por peça produzida. 

 

FENOMENAL – Agosto 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Uma fiscalização realizada em São Paulo pelo Ministério Público do Trabalho 

(MPT), Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e Polícia Federal (PF) encontrou 

em uma oficina clandestina 13 costureiros bolivianos costurando peças de roupa da 

Fenomenal. No local, foram achados os pedidos feitos pela MP Amorim Eireli, que 

definia as diretrizes de desenvolvimento e produção das peças. Segundo 

informações do MPT, a oficina também servia de moradia e refeitório, e lá ficavam, 

inclusive, crianças e bebês, filhos dos trabalhadores. Relatório da procuradora do 

Trabalho Christiane Nogueira, que participou da diligência, aponta que os 

costureiros praticavam jornadas extensas e que eram péssimas as condições de 

segurança e saúde dos trabalhadores: roupas e tecidos obstruindo as passagens, 

não utilização de equipamentos de proteção individual, cadeiras e máquinas em 

desconformidade com as regras e condições ergonômicas, instalações elétricas 
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precárias, iluminação insuficiente, exposição a fios, presença de crianças e bebês no 

local de trabalho. 

 

 

 

LE LIS BLANC E BO.BÔ – Junho 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fiscalização realizada em junho resultou na libertação de 28 pessoas que 

produziam peças para a grife Le Lis Blanc em três oficinas clandestinas diferentes, 

incluindo uma adolescente de 16 anos. Eles recebiam entre R$ 2,50 e R$ 7 por 

unidade costurada. As peças eram vendidas por até 100 vezes mais. Todos os 

resgatados eram bolivianos, e alguns estavam aprisionados por dívidas. Além de 

escravidão, a fiscalização identificou também tráfico de pessoas. 
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CORI, EMME e LUIGI BERTOLLI – Março 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fiscalização realizada em 19 de março resultou na libertação de 28 

costureiros bolivianos de condições análogas às de escravos em uma oficina 

clandestina na zona leste de São Paulo. Submetidos a condições degradantes, 

jornadas exaustivas e servidão por dívida, eles produziam peças para a empresa 

GEP, que é formada pelas marcas Emme, Cori e Luigi Bertolli, e que pertence ao 

grupo que representa a grife internacional GAP no Brasil. O resgate foi resultado de 

uma investigação de mais de dois meses, na qual trabalharam juntos Ministério 

Público do Trabalho (MPT), Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e Receita 

Federal. A fiscalização aconteceu na mesma semana que a São Paulo Fashion 

Week, principal evento de moda da capital paulista. 

 

GANGSTER – Março 2013 
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Trabalhadores em condições análogas às de escravos foram resgatados 

produzindo peças da Gangster Surf and Skate Wear, confecção paulistana que tem 

como público-alvo surfistas, skatistas e praticantes de outros esportes radicais. A 

libertação aconteceu em 19 de março, durante fiscalização em uma pequena oficina 

localizada no bairro São João, em Guarulhos (SP), onde trabalhavam dois bolivianos 

e um peruano. Toda a produção da oficina era destinada à Gangster, loja do bairro 

do Brás, região central da capital paulista.   

 

HIPPYCHICK – Janeiro 2013 
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A Hippychick Moda Infantil, confecção de roupas infantis que, segundo o 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), terceirizava sua produção para uma oficina 

de costura flagrada explorando trabalho escravo, tinha desde outubro de 2012 o selo 

da Associação Brasileira do Vestuário Têxtil (ABVTEX) de responsabilidade social. 

Após a libertação de cinco trabalhadores bolivianos, em 22 de janeiro de 2013, o 

MTE e o Ministério Público do Trabalho (MPT), que também participou da operação, 

investigam a responsabilidade das Lojas Americanas na exploração de mão de obra 

escrava. Segundo o MPT, a suspeita é de que as peças produzidas pela oficina 

terceirizada eram revendidas exclusivamente nas Lojas Americanas com a marca 

“Basic+ Kids”. Por conta do flagrante no seu fornecedor, em setembro de 2013 as 

Lojas Americanas firmaram TAC se comprometendo a melhorar a fiscalização da 

cadeia produtiva. 

TALITA KUME – Julho 2012 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Um grupo de oito pessoas vindas da Bolívia, incluindo um adolescente de 17 

anos, foi resgatado de condições análogas à escravidão pela fiscalização dedicada 

ao combate desse tipo de crime em áreas urbanas. A libertação ocorreu no último 

dia 19 de junho. Além dos indícios de tráfico de pessoas, as vítimas eram 

submetidas a jornadas exaustivas, à servidão por dívida, ao cerceamento de 

liberdade de ir e vir e a condições de trabalho degradantes. O grupo costurava para 

a marca coreana Talita Kume, cuja sede fica no bairro do Bom Retiro, na zona 

central da capital. 
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GREGORY – Maio 2012 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No mesmo dia em que a grife de roupas femininas Gregory lançava a sua 

coleção Outono-Inverno 2012 com pompa e circunstância, uma equipe de 

fiscalização trabalhista flagrava situação de cerceamento de liberdade, servidão por 

dívida, jornada exaustiva, ambiente degradante de trabalho e indícios de tráfico de 

pessoas em uma oficina que produzia peças para a marca, na Zona Norte da cidade 

da capital paulista. O conjunto de inspeções resultou na libertação de 23 pessoas, 

todas elas estrangeiras de nacionalidade boliviana, que estavam sendo submetidas 

à condições análogas à escravidão. 

 

CASO ZARA – Agosto 2011 
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Confira a série especial de reportagens publicadas sobre o flagrante de 

trabalho escravo na cadeia produtiva da grife de moda Zara, da empresa espanhola 

Inditex. A Repórter Brasil acompanhou as investigações do Ministério do Trabalho e 

Emprego e as fiscalizações in loco e trouxe o caso à tona, que ganhou repercussão 

internacional. 

 

 

COLLINS – Maio 2011 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Defensoria Pública da União em São Paulo (DPU/SP) ajuizou ação civil 

pública contra a empresa de vestuário Collins, envolvida em flagrante de trabalho 

análogo à escravidão em agosto de 2010. Trata-se da primeira ação coletiva 
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apresentada pelo órgão ao Judiciário trabalhista. “Por falta de defensores, não há 

como atuarmos também na Justiça do Trabalho. Contudo, quando há uma relação 

com questões de direitos humanos, como é o caso do tráfico internacional e do 

trabalho escravo, nós atuamos”, observa Marcus Vinícius Rodrigues Lima, do Oficio 

de Direitos Humanos e Tutela Coletiva da DPU/SP, que moveu a ação. 

 

 


